LEI Nº 393, de 5 de agosto de 2005





Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália,  no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar em 50% (cinqüenta por cento) os testes de tuberculose no rebanho bovino do Município.




Art 2º O produtor rural interessado em receber o auxílio deverá dirigir-se a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para requerê-lo. 




Art 3º O produtor ao inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se submeterá à vistoria e orientação da Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.




Art 4º O Município realizará o repasse do subsídio diretamente ao fornecedor do serviço, a ser contratado nos termos da Lei 80.666/93, e posteriores alterações. 

                      
Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.





Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 5 de agosto de 2005.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

autoriza o poder executivo A SUBSIDIAR TESTES DE TUBERCULOSE   no rebanho bovino do município e dá outras providências.








